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Casamento civil 

* Eis a integra do projecto de 
lei de casamento civil apresen
tado à câmara dos deputados 
pelo poder executivo : 

A assembléa Geral resolve: 
Art. 1. ° Produzirá todos os 

effeitos civis, que decorriam do 
matrimônio contrahido na forma 
de Concilio de Trento o casa
mento qne, de accordo cora as 
disposições da presente lei, for 
celebrado por meio de e^oripiu-
ra publica, lavrada por official 
do registro civil e assigna Ia pe
los contráhé"ntes e duas testemu
nhas pelo menos, ambas varões. 

O casamento assim celebrado 
será idíssoluvtíl, salvo o caso de 
núUidade. 

Art. 2 o Podem contrahir ca
samento todas as pessoas não 
. comprchendidas em qualquer das 
causas de íncapacidades ou im
pedimento e a que se refere o 
artigo seguinte ; 

Art. 3o. Não é permittido o 
casamento: 

Io. Aos impuberes. 
2 o. Aos loucos; 
3o. Aos parentes por consan-

gui idade ou aftinidade em linha 
recta, ou em linha collateral até 
ao 2° grau, contados conforme o 
.direito civil. 

4" Entre o cônjuge condem-
nado por adultério e o seu c ú m 
plice. 
5 o Entre pessoas das quaes u m a 

houver attentato contra a vida 
do cônjuge da outra; 
6o A'y pessoas ligadas por qual

quer vinculo matrimonial, reli
gioso ou civií, não dissolvido. 

Art. 4o. Ao casamento dos 
menores não emancipados proce-

to, dos pães ou tutores. Sendo o 
nubente orphào, il -m de consen
timento do tutor è indispensá
vel a autorisação do juiz de or-
phSos. 

Art. 5o. Para o ca,sament • do 
pródigo exige-se igualmente i ui-
torisação dojuiz, iu;» a afio no 
dera conceder sem audiência do 
curador. 

Art. 6°.. Os que pretenderem 
contrahir casamento farão cons
tar a sua intenção ao ofricial 
competente por meio de decla
ração escripta. por ambos a*sig-
nada, e qne cooteri: 

Io. Os nomes, idades, profis
são e regidouc a do* nubentes. 

Os nom*-, proiíissão e residen--
cia de seus pa.-s. 

§ Io .Na roesmA occasião de
verão a>'i; rsoutar 

Certidão* de idadú, do» nuben-
tos 

Oncii ento qu- «r-iv • o con-
seoiiiM- i t) patern •. juando al
go n dos 'iuO"ii t for menor, ou 

li tu . • J i lütorisação do 
ju /, si iô fíi 

C *rtídào I' uo, quando al-
g-u i dos [1,1 b I"1' viuvo. 

§2°. .Si os MI trí.s ferem do-
mic iados ara \u\ \ lugar far-
se [ja igual declaração, acom-
,J i thada do-> mesuio-í documentos, 
io do nicilio d 3 u u m delles, 
<JeMgnjndo-se lugar onde terá 
In cel 'hr ir se u c isai iento. 
§ 3o Quando algum ou ambos 

o: nu entes houverem sido do
miciliados fora do Império,ou da 
província onde pritendem casar, 
d.-verá ser exhi-bida justificação 
judicial que pi ove não existir en
tre elles impedimento matrimo
nial. 

Art. 7°. O official do registro 
fará publicar a declaração de 
que trata o artigo antecedente 
nos jornaes de naior circulação. 
ou, não os havendo, por meio 
de edital, convidando as pessoas 
que souberen de algum irapedi-
meuto a virem declaral-o no 
praso de 15 dias. 

Art. 8o. Expirado o praso sem 
que havia apparecido qualquer 
denuncia,não tendo o efficiaí no
ticia da existência de impedimen
to, poder-se-ha proceder logo a ce
lebração do contracto. 

Paragrapho único. Qando a de
claração houver sido publicada 
era mais de u m logar, o ofiicial 
que tiver de celebrar o casaraen 
to exigirá previamente certidões 
pelas quaes se prova que em ne
nhum delles constou a existên
cia do impedimento. 

Art. 9o. As denuncias de im
pedimento deverão ser feitas, por 

éter as firmas roconhecidas por 
tabelião. 

Art. 10. Si até ao momento 
de assignarse o contrato appa-
recer alguma denuncia de im
pedimento feita com as condições 
especificadas no artigo antece
dente, o official suspenderá a 
realização do casamento e levará 
o facto ao conhecimento do juiz 
de dire'to, que, procedendo ás 
delígencias convenientes pa ra 
esclarecimento da verdade, au
torizará ou não a celebração do 
contra o. 

Art. 11. Para a celebração do 
casamento os contrahentes c >m-
parecerão na repartição do ofi 
ciai competente, e ahi, pr^sen 
tes ;is testemunhas, confirmarão 
a sua declaração de que eram 
unir-se em matrimouio, d oi 
da qual se lavrará o contra to, que 
era acto suecessivo será assígna-
do. 

Art. 12. E m caso de moléstia 
ou quando rrquisitarem os con-
trahentes, poder-se-ha celebrar o 
casamento em casa de algum 
delles ou outra quo for designa
da, sendo necessário nesta hy -
pothese a presença de quatro les-
temunhas pelo menos, toda< ca 
rões. 

Art. 13. Achaudo-se algum dos 
contrahentes ausente do municí
pio onde se tenha de celebrar o 
casamento, poderá fazer-se re
presentar por procurador que 
exhiba procuração em fôrma le
gal, com poderes especiaes para 
assignar o contrato. 

Art. 14. Podem ser testemu
nhas do contrato matrimonial os 
parentes de qualquer linha e 
grau. 

Art. 15. As diligencias para 
a verificação da existência de 
impedimento só terão valor por 
três mezes. Não se realisando o 
casamento dentro deste praso, se
rá indispensável renoval-as. 

Art. 16. O casamento religio 
so dos que professam a religião 
do Estado produz todos os effei-
tos do casamento celebrado na 
conformidade do artigo Io, ve
rificando-se aí seguintes condi
ções: 

Ia Devem ser fielmente obser-
yados todos os requisitos e deter
minações dos artigos 3% 6 o e § 
Io; 2*. Para a celebração do ca
samento os contrahentes desig
narão ao official do registro o 
íocal e a hora era que se recebe
rão em matrimônio, o qual será 
effectuado pelo parocho ou quem 

j legitimamente ò represente na 
f forma da lei; 

3*. Findo o acto religioso, o 
' níno.'\s\\ d o rpjisl.ro fi»ft'A8SÍí?JiÍ-

rà á ceremonia, oecupando 
gar conveniente que lhe fór des
tinado, certificará a celebração 
do casamento por meio de u m 
termo que será assignado pelo 
sacerdote celebrante e quatro tes
temunhas. 

Art. 17. O casamento reputar-
se-ha feito ^ob a cláusula da 
communhão d'j bons, sempre que 
outro regimen nã.o for estabele
cido por escriptura publica, li
vrada anteriormsnto e a que se 
fará referencia no contrato ma
trimonial. 

Art. 18. Pôde ser annull 
mediante açção judicial, inten
tada por algum do-= eonjuj 

- |ue h uvei 
pretenda a observ ncia d? qual * 
quer das disposições da presente-

lei-
Art. 19. A acçâo' de nu,!dado 

será preposta. parante o juiz -
direito da comarca onde o casa
mento se tiver saiízado, e da 
decisão, alem de recurso volun
tário, haverá recurso em
para a relação do listri-to. 

Art. 30 l c LO nullo 
,que houv 1) 

i fê produzira effeíto^ ei 
i I iç.i prol • e 

< i fé. 
Art. 21 O dívorc Í 

siste na separação de toro e • 
habitação, ;<j realizai 
nos ciso - fgui it 

Io marido 
conci b i uda e nanteíida; 
i : imj nhad i de esGandálo pu
blico, ou de abandono da mulh 

3o. Oonderanação de algu 
cônjuges, passada em julgado. 
pena perpetua; 

i° ( evicias. 
Art. 22. A acção do dn 

só compete ao cônjuge innocen-
te. 

Art. 23. Pronunciado o divor- y' 
cio por sentença que tenha pas
sado em julgado, proceder-se-
à partilha dos bens de ca?al na 
fôrma do direito. 

Art. 24. A sentença de dívor-
cio passada em julgado, será re-
mettida ex-officio ao competente 
officialdo registro para ser ar< 
bada no contrato de casamento 

Art. 25. Cessa o divorcio por 
mutuo concenso das partes, A ce 
sação do divocío se verificará me
diante decclaração àssignad i 
lus partes e por duas testemuhas, 
varões, e m presença do ofric 
competente. Esta decleração 
rá igualmente averbada no 
trato. 

Art 26. E m caso de nullidfi 
do camenio ou de divorcio,asqu 
tfiH.s «onsernontfls á nrole. n.̂ v 
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havendo accôrdo entre os cônju
ges, serão decididas pelo juízo 
de orphãos, com recurso para a 

relação. 
Art. 27. O casamento de bra-

zileiro e m paíz e.strangeiro só 
será valirlo so fôr celebrado pe
rante o cônsul brazileiro e de 
confortai ! .de com as disposições 

desta lei 
Art 2S E' nullo todo pacto 

de cas i ito, qualquer qn» se
ja a su fõ m a e denominação 

A rt [nc irre nas penas de 
pessoa que con 

o u snto 3 m est ir 
di Uvido o .interior 
S i punido com 

•iz por u m a t 
a i 41e que ̂ m ri im 

j i qual fjr l 
qual for • 
rvie; ou f 

poly a 

trahii 
legnln 

Ari 
pena 
annos 

de r< . 
assim 
cter 
m a fi
ou f 

me 
pre 
ex. 
tra 
se o 
crip 
A 

rem 
na. 
A 

tro 
c 
pv 
M 

u 
U 

qua! i 
lati 
n qu 
ito 

es 

t. Io 

) oftíc. ti 

a casan 
is dtspósiçõ 
icorrera u;i 
innos de t 

as 
ac 

Isa 
ter 
- de 

lous H 

»a- -oveis de . . a 
is 'ie t nu;*" 
no -t^munhd 
32 V de n u n c a f 

imp idímet to, provan I" 

f ] n n-,à.-. de m a fé, suje-t 

n u n tte s pena-- de 
qual n >s de prisão. 

j p . re rio dobro d is 
n a, , |i, ipresentar Mini? 
falsa no «cto da celeO tç*. fl 

casam0 nt •• 
Vrt. 33 O -uizo civil e com 

patente para conhecer e julgai 
das causas de divorcio e de nul 
lidade de casamento, ainda que 
A celebra-ão do contrato tenha 
jwifruiflo quelquer acto ou cere-
monia de caracter religioso. 
Art. 3'. Ficam revogadas as 

disposições em contrario. 
Paço, 5 de Maio de 1884-Fran
cisco Antunes Maciel. » 

Estando mnvendo-se contra mim 
u m a cobrança judicial.de u m fa-
cto de casemira, ehaviotte que 
foi feito por conta e ordem do 
Sr. Francisco d'Aimeida Ferraz, 
o que se me "quer lançar uma 
calumnia de ter eu recebido o 
importe do dito costume, e de
pois vendido com as fazendas que 
vendi ao sr. Antônio Narciso Coe 
lho, residente em Piracicaba, 
vae abaixo publicada a decla

ração dos distinetos cavalheiros 
que derão balanço nas fazendas, 
e com aqual creio firmemente 
destruir essa aggressão a rainha 
honra e dignidade. 

No próximo numero publica
rei «não só o balaU'v:o» com ura 
artigo em que demonstrarei a 
ve lade. 

ltü, 21 de Maio de 1834. 
Dr. João Sofia 

)-o IÍ'amos nôs abaixo assig-
ix pedido d o lilm. Sr. 
Sofia, que, examinando 

ço por nós em suas fazen-
, para ^ar€m vendidas ao sr. 

10 Narciso Coelha, inora-
• n Piracicaba, não ex;ste 
us;To no referido, balanço de 
costume de casemira chaviot-
gutfdp dizem tersido vendido 
nesmo sr. Coelho. 
liáramos mais q' desde o co-
•o do balanço, estivemos pre-

e nunca virmos tal costume 
leviotté. 
tonsamts a» Dr. Soíia a fa-

u i desta declaração da raa-
- |ue lhe convier. 
ú. 21 de Maio de 1884. 

3 Vugusto Pereira Mendes 
'aclieco Jordão. 

Lkw 

3 qua ôoho.xem 

O homem é ; 
Cidadão na*1 proximidades das 
eições. 
iy uiiota.so votou com o gover-

. . 
Rebelde, se votou contra. 
Religioso, se serve continua

mente os cargos de thesoureiro, 
? procurador das irtnandades. 

estudante se freqüenta acade
mias. 
Pinga se não assigna subscri-

pções. 
Honrado, virtuoso e sábio se 

è rico. 
Numero, se cumpro sentença. 
Caso se é atacado do cholera. 
Sujeito, fulano, se delle se re

fere algum facto. 
Meu amado ouvinte, se assiste 

ao sermão. 
Alma, se habita uma grande 

cidade. 
Parochiano, quando baptisa 

um filho. 
Capanga, quando se incumbe 

de zelar honra alheia, 
Recruta, se o obrigara a ser 

soldado. 
Réo, quando tem contra si um 

«uuetor» que não e o de seus 
dias. 
Phosphoro' quando responde 

por nome que não e sau. 
Próximo, quando comraette 

fraquezas. 
Auctor, quando o traduzem. 
Transeunte, quando vai pela 

rua. 

Moço, quando serve em hotéis. ' 
Assignante, qpando paga o 

theatro por junto. 
Fidalgo, quando pretende não 

descender de Adão e Eva. 
Matuto, se nasceu na roça. 
Convidado, quando vai a en

terro ou casamento. 
Respeitável publico, quando 

esta no theatro ou nos leilões. 
Benevolo, quando lê prólogos. 

—Olha, não acha Vm. que é 
tempo de me pagar essa conta ? 

— Meu caro senhor, isso não 
équestão de tempo, mas de di
nheiro. 

Confidencia entre amigos ; 
— Então, foste feliz com o ca 

samento ? 
— Imaginas tu que rainha so

gra... 
— O que ? ! 
E' somnambula ! 
— E o quo tem isso ? 
E' que a peste nem a dormir 

está callada ' 

MUli 
Contraste social 

to 

.. ri a , r t 
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Faço saber a todos que o pre
sente edital virem, que pela 
Junta classiricadora de escravos 
jue devem ser liberta los pela 
quinta, quota do fundo do eman
cipação.distribuída ao municipíol 
de Indaiatuba.me foi remettída \ 
respectiva classificarão,refo mída 
pr ordem doexfflu.presidente da pro
víncia, na qual fora > o intamuU -
dos os escravos seg-ufntes : — [a 

Manoela, cabra, de 36 annos óo 
idade, casada, matriculada sob 
n. 3876. escrava de Carloj le 
Vasconcellos AlrneiJa Prado — 1' 
Luiz, preto, ele 47 annos de ida
de, casado, matriculado sob n. 
554. escravo cie Catharina de A-
raujo Campos—'d ° Antônio,pre
to de, 32 annos de idade,casado, 
matriculado .sob n. 1633, escra
vo de Folíppe de Caie >os Alm ?ida. 
— 4 ° Sebastião, mulato, d^ 37 
annos de idade, casado,*m vtricu-
lado sob n. 1625 escravo de Josá 
iistanisláu do A m a r a l — o ~ Fran
cisco, preto, de 36 annos de ida
de, casado, 'matriculado sob n. 
350, escravo de Antônio Leite d» 
Almeida Prado. — Convido por
tanto os interessados que tive
rem reclamações a fazer sobre a 
ordem da preferencia, a apresen-
tal-as a este Juizo no praso de 
30 dias acontar de hoje, de ac-
enrdo com o q»ue dispõe o artigo 
3i do keg. n. 5135 de 13 de 
Novembro de 1872 

Para constar mande lavrar o 
presente, que vai afrix -d i no lo-
gar do costume e ublicado pe
la imprensa. Passado nesta ci
dade de Itu, aoí 19 de Maio de 
1884 Eu Francisco Bernadino da 
Campos Camargo, scrívão que o 
escrovi. -Deodato Cesino Vilejla 
dos Santos. 

25 de Setembro de 1883. 
F, Pinheiro Jnnxor 

R T u m leque 

E o titulo da seguinto bellisaima 
quaira de Gonçalves Gaespo: 

A m a r sem ser amado que ven-
turs ! 

Não amar, sendo amado, é u m 
triste horror; 
Mas na vida ha u m a noite m a 
is escura: 

E* amar alguém que não nos 
tenha amor? 

mm 
O Dr. Deodato Cesino Vilella 

dos Santos, Juiz de Orphãos des
ta "tidada de Itú e seu termo etc. 

tfàúáílltlàL 

O nosso j o r n a l - Pedi
mos desculpa da ;falta de jornal 
na semana linda, occasiouada 
por motivos fortes. 

Companhia I^yrica.— 
O grupo do artistas da C o m p a 
nhia Lyrica do sr. Tartini deo, 
nas noutes de 10 e 11, no Thea
tro S. Domingos nesta cidade, 
duas recitas. 

O programma da l.«a constou 
do 4. © acto do Trovador, da 

ária do Barbeiro de Sevilha, in
titulada—a caluntnia—da ária 
Favorita, do dueíto da o p e r a — 
o Juramento—e do intitulado— 
— o s Puritanos. 

0 da 2 * compoz-se do 2 ° acto 
da Traviata, do duetto da Se-
miramide,do2. °acto da opera — 
Idue Foscari, da caução—Jkfia 
Piccírella da opera Salvator Ro
sa e bailata do Guarany, 

A o publico agradou o desem
penho dado pelos artistas, pria. 
cipalmente pele sr. S. Soffietti, 
que w u m excellente barytono a 
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cantou muito bem, e pela sra. 
Zani. 

sr. Dal Negro é u m arnua 
ntigo, mas apezar da i(í»de 

ainda tem uma boa voz e ft se 
bem no Barbeiro de Seviliia. 

A sra. Ida Gliglioni quec^a-
tou no 2.° acto daTraviata com 
o sr Soffietti não se foi mal, 
mas a sua voz ó fraca e ficou sup-
plãta ia p* Ia deste. 

A sra. LMone é que tem uma 
vo2 forte, mas faI tão-1 he ou-
tros requisitos para ser boa can
tora. 

E m ambas as noutes executa-
tarão solos ;>ara Violo icell • 
Oboèo. professores Oousigli e Boy-
er e sobretudo a puelle mo ;trou~se 
u m perfeito muzico. 

A eoncurrencia fn iiraitádis-
siras j nós o sentimos por dou< 
m o r vos : 

l. ° porque us artistas erão 
dig 13 1 apoio do pubüc i 
2 • • .[u " — i í , ;| que não 

se d i • L- meira vez. concor 
re • , i oul •' i -•• opa nhi i> 
nã :stera-nos 
pru dos •!•• i ão uti e ag • i vel 
geo . .• • i • disti icçã i > ci-
dad •; i aii" o nfe nossa 
goz V> ainiu ! 

Acredita nos, p ire •", que mui
tos tu o •<.• -• • i detur . " ' i / igora 
« que i pu deixará 
de auxiliar ao n artistas que 
nos visit-trem. 

.íí-rip: S-^-asio**) —Durante o 
raez de Fevereírc foi to bu:ptisa-
das ne.ita parochi s JS croanças, 
das quaes ; 
D i sexo masculino 2\ 
Do sexo feminino 17 

AStonrâa.—Mediante a ín 
demni^açao de 1;00.)$00Q, o dr. 
Francisco Emygdio da Fonseca 
Pacheco passou carta de liber
dade a soo escravo Joaquim. 

Hospedes. —Chegarão hon-
tem a esta cidade a Exma. sra. 
D. Anna J. Prado da Fonseca, e 
os Drs. A. Pereira de Queiroz 
Telles, A. Brodosky.e A.de Quei 
roz Telles neto, e os srs. Coronel 
Joaquim B. de Queiroz Telles, 
Salvador de Queiroz Telles, F. 
de Queiroz Telles, J. Benedicto 
de Queiroz Telles Júnior, Luiz 
de Queiroz Telles, Antônio de 
A. de Queiroz Telles, M. Elpidio 
Pereira de Queiroz, Cândido de 
Moraes e Gorgetti. 

4 Turcos esmolando.— 
Já temos por aqui os turcos que 
emigrão para o Brazil, não para 
trabalhar, rxias sim para viver 
da caridade publica. 
H a poucos dias,vimos esmolando 
u m grupo de três, dous horaeus e 
u m a mulher, e todos robustisi-
mos. 

Que ninguém lhe dê esmolas, 

como meio de obrigai-os a dei
xar a ociosidade eai que vivera e 
procurar o trabalho, é o que 
entendemos que uev iáo todos fa
zer. 

Precisamos de braços que tra
balhem e não de braços de men-
d i gos. 

RecoShimento de no
ta®.—Foi prorogado até 31 de 
Dezembro o prazo para substitui
ção sem .desconto, das notas do 
governo de 20$ .Ia5* estampa, 10$ 
da 5a e" 61* e 1$ da 3\ devendo 
começar do J° de Janeiro de 
1S85 o desconto de 1 0 % men-

Senador.—Foi reconheci
do senador pela província de Mi
nas, o conselheiro Lima .Duarte. 
Tomou posse no dia li. 

Alfândega d*a Hianisa. 
— A alfândega da Bahia rendeu 
no raõz íindo 1.152;475$304,sendo 
uor importação 911:696$254,ex
portação 13o:480$73õ, e direitos 
provinciaes 105:293$297. 

Sa^ipirôaísa. —Rece bomos e 
agradecemos ; 
— Ura exemplar dos estatutos 

da Companhia da Estrada de Fer
ro do Sumidouro, precedidos da 
icta da Assernbléa Geral de sua 
incorporação. 

-O n. 379 do Revista IIlus
trada, A falia do throno e à car
ta do sr.Laffayette são o assura 
pto dos bons desenhos que el-
le nos dá. 
Quanto ao texto, espirítuoso 

como sempre. 
— O n. 1 do Pombense. 
V f ,m substituir a Providencia, 

periódico que se publicava n i 
cidade de Pomba era Minas e è 
seo editor-gereute o sr. Theodo-
lindo Ferreira de Assis. 

Escolaa publicas na 
Eiiíliâa.—Essa província possuo 
618 escolas publicas de ensino 
primário, sendo : 
Do sexo masculino 361 
Do sexo feminino 234 
Mixtas 23 

Estão nellas matriculados 
19:433 alumnos, sendo : 
Do sexo masculino 11.909 
Do sexo feminino 7.524 

A freqüência é de 9.655 alum
nos, sendo : 
Do sevo masculino 5.716 
Do sexo feminino 3.939 

Productos da Ama
zônia.—Durante os dous pri
meiros mezes d*este anno, elevou 
e a 5.810;224$63i o valor official 
da exportação eífectuada pelo 
porto do Pará ou mais reis ,. 
239:850$510 do que no período 
correspondente do anno anterior. 

No. raez, de Fevereiro foi de ki-

logrammas 1:248,185 a exporta
ção total de borracha, represen
tando ovalor oticial de 
3 297:828$288. 

Oivida paM»ivadoBra-
z i l . — A divida passiva do Bra
zil é actualmente de 
875,414:451$655 ou mais,,,,,,.,,,, 
35,336.374$518 do que no anno 
precedente : 
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DSnheiro para o Papa.— 
E' da Folha Nova a seguinte : 
O «pobre preso do Vaticano» acabado 

tirar mais uma sorte grande som com
prar bilhete. Morreu na Inglaterra uma 
boa senhora que lhe deixou 4.000 con
tos. E' provável qae Sua Santidade dis
sesse o que sempre se diz em casos ta-
es :—nome ! isto veiu mesmo n'uma 
boa occasião ! 
Ao pintai* da faneca... 

3ffortalidade no Etio 
d e «Inn^iro.•—Fallecerão da-
funte o mez de Abril 9+3 in di-
viduns dos quaes 149 de febre a-
márella. 
Universidades ullema 
es.-r As universidade allemães 
contavam em 1833 apenas 13.000 
estudantes, Este numero eleva-
se actualmente a mais de 25,000 
De 1833 para ca a freqüência das 
universidades diminuiu e ficou 
mesmo inferior aqnella at': 1864. 
S m 1872 era ainda de 15.000 es
tudantes. 
f E' a partir d'esse anno que a 
íequencia r^m sucessivamente 
augmeníado cora grande rapidez. 

E m 18:í3 havia na Allemanba 
ura estudante por 2 300 habítan-
-e«. Actualmente ha u m por 1.80J 
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v iifferença pira mais proveio 
do «mprestimo externo1 de £,,,,. 
4.00)000 (ou o cajnt.il nominal 
£ 4.599 600), contraindo em Ja-
ni>ii-o dj 188-í ; da emissão r!e 
606:400$, *m apoliSes da divida 
interni fundada para permuta de 
acções da ferro-via da Baturité; 
e d" augmento de 1.394.182$651 
nos depósitos das caixas econô
micas. 

Deram-se, entretanto.differen-
ça para menos, sendo as princi-
paes ; na divida externa, amor-
tisação de £ 565,600 ; no emprés
timo nacional de 186S, amortisa-
ção de 788:000$000 ; no de 1879, 
amortisação de 2,001:000$ ; e na 
circulação do papel moeda, di
minuição de 104.426$ por descon
to que soíírerana notas chamadas 
ao troco. 

O empréstimo externo de a 
4.000,000 (ou capital nominal de 
a*.599 600jprnduza£ 3942634-16 
6 ou ao cambio par 35045:642$926 

Desta quantia veio para o im
pério a de a L660,000ou,ao cam • 
bio par5,866.666$666,fícandoem 
Londres a de a L 3,282,634-16-6 
ou, aocambiopar29.I78:976$260. 
Classificação d e escra-

vos*Pela junta classificadora de es
cravos deste município, já foi remettî o 
ao dr. Juiz de Orphãos a respectiva clas-
sicação. A quota distribuída foi. 
5.089:820 o forão classificados il escra
vos. 

km U F08IWÀ 
Nesta casa recebe-a-s*-. grande 

quantidade de bilhetes de loteria 
Para Tender somente a dinheiro 

Na mesma paga-se os bilhetes 
premiados. 

Rua do Commercío 
20-13 

üsnto Ií\ Toleao. 

$«uteiifSo o» tro« feruientoo 

da dlcc»fa6 
PEPS1HA. DlASTASE E PAKCREATINA 

REOEITAOO POR TODOS 
O S M É D I C O S para os Digestões 
tardias e laboriosas, Dyspeptia, 
[oardiolg^a, ff*stroaynia, gastrel^ 
lg4a, oaímbras do estômago vomi-i 
tos, convaltíscanciiií lentas, etc. 

Deposito geral: H. GIR0D et C'\ 
50, Boutevard de Strasbourg, 

em Pari» 
• «n todas as pharmacHU. 

http://cajnt.il


'MPRENSA Y T U A N A 

Jurisprudência da Relação.; 
DE 

São Paulo , ou colIec«âo j 

DE 

/ÉbORDAMS DESDE A SUA INSTÁL-

LAÇÃO ATÉ HOJE 

Sob a epigraphe supra, os 
abaixo assignados se propuzeram 
publicar todos os acordaras até 
hoje proferidos, tanto era maté
ria civil corno crime, pela Rela
ção de S. Paulo, sob pontos con
troversos de iunsprudencia, sen
do a obra acompanhada de ura 
copioso indice alphabetico. 

Será a publicação era dous vo
lumes, contendo, cada um, pelo 
menos 500 paginas. 

Tomam-se assignaturas k 14$ 
pagas no acto da entrega do Io 

volume 
Para os não assignantes cus

tara a obra 15$ 
Asas ignaturas poderão ser to

madas á rua Muuicipal n° 5, pa
ra onde deverá ser dirigida toda 
a correspondência ao segunda 
à^signatfo. 
S. Paulo 7 de Março de 1884. 
Dr. Vicente Ferreira da Silva, 

advogado. 
Francisco Guimarães, solícita-

dor.: (H) 
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S0L1CITAD0R f 
José Augusto Mar -

condes de Moraes, en" 
carrega-se de todos o9 
mysteres relativos a sua 
profissão e de liquida
ções judíciíies e amigá
veis em qualquer ponto 
da Província de São 
Paulo. Também, me
diante muito módica 
com missão, encarrega-
se da compra e venda 
de prédios e terrenos 
e de acções da Pstrada 
do Ferro da Companhia 
Ituana. '26) 

w 

JUuít «ia Palma 
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H O J K! H O J E ! 
O abaixo assis?nado festeiro do Divi- |r 

no Espirito 3*tnto, faz hoje 22 do corren

te as 6 horas da tarde u m leilão em bene- v » r t í 

• % sMjk 

| S flcio da festa, e pede as es as. famílias WfiR 
kWh ^ue conooTT&° corr alguma coisa pára o M$ 

; 

mesmo e ass)m mais comsu s presenças, 
• • . . . 

afim cl ilhali.tar es e acto, 

Te;n e n cas 1e aua residência ( a tra-
i 

C4Ç* ves Matriz n. 77), bons commodos 

e s Ias re ervi 1 LS para as famílias e ca-

vôlliéirr.s qi f > em assistir ao leilão. 

Espera i coa Ijuvição do publico visto 

0$ ser p ra um fi-n tão justo e faz votos pa-

Wh raqio o Diviiò Espirito Sa^to recom 

Itú 20 de Maio de 1884. 

liciano Leite Pacheco 

MIMlâ 
Bento de Toledo pede 

a todas as pessoas que 
estão em debito de bi
lhetes, queirão satisfa
rei suas contas brov -
ciente. 100—11 

Rua Direita, junto a loja 1 N G L E Z A 

Reabriu-sa a antiga alfaiataria do CHIARELLE, e portan
to, o proprietário dosta, eipera a mesma protacçào que lhe era 
dispensada, visto estar muilo a par com as modas do Corte. 

Garante todo e qualquer trabalho concernente a sua aetr 
por preços sem competidor e aprompta com toda brevidade, qual
quer obra. 

Portanto pede aos> seus amigos e antigos freguezes a ?ua 
protecçao. 

Itú, 4 de Abril de 1884. 7—10 

PASCHOAL CHIARELLE DA, SILVA 

Acabar com as duvidas 

PARECER DA EXMA. JUNTA 
DE HYGIENE DO RIO DE JA

NEIRO 

Os preparados do sr. Luiz Car
los Arruda Mendes são similares 
a tantos outros que são geralmen
te reconhecidos, receitados e não 
encerram principio* nocivo* oue 
o« cinderanein na pratica medica, 
podendo ser fftílissdoa como 
aquelles nos mesmo casos, mas 
não constituem novidade alguma 
a não ser que na sua preparação 
entrem quasí exclusivamente 
plantas do pai/, cujas qualidades 
ellp pôde melhor verificar e ga
rantir do que empregando produ-
ctos importados do estrangeiro-
Junta central de hygíane pu

blica, em 21 de Maio de 1883. 

O presidente interino, 

Dr. José i i de Abreo, 

DEP0-S1 

S. Paulo.—Lebre. Irmão & 
Sampaio e sua .- Lebre, 
Irmã) & Corap. e Mello & Corap. 
Eru Itú nas ca Antô
nio de Camargo Couto e José 
Mendes Galvão. 

A EXPRESSÃO DA VERDA-

D POR rODA A PARTE 

Sant.i Rita de Passa Quatro, 
11 de Novem ro de 1883. 
Ulra. *> J isé de C ampos arru

da Botelho Netto.—Aehandr-me 
horrivelmente atacado das hera-
morrhoidas, e fazendo uso dos 
exceilente* Pòs antihemorrhoidii-
rios preparados pelo sr. Luiz r-
losd'Arruda-Mendes.acho-me ho
je graças a Deos completamente 
são d'este incommodo que tanto 
me atormentava. E como desejo 
que todos que sofrem dVsie inco
modo fiquem sãos. dirijo-lhe esta, 
que v s. pôde fazer o uso que lhe 
convier. 

De v.s. amigo e obrígadisimo, 
o vigário. Ângelo Maria Vacca' 
rio 7 — 8 
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CLINICA 
DO i 

9 
2 * DR. JOAQUIM D0MINGUKS m 
2 ? LOPES 
jjjj? MEDICO E OPERADOR jjj Podo sor procurado para os 
jj\ misteres do sua profissão a 
j» qualquor hora do dia ou da noite 
jg Dá consultas em sua residen-
]K cia todos os dias á rua do Corn-
P mercio, esquina do largo do 
Jy Bom Jesus. 
íjj GRÁTIS AOS POBRES 
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